
 
 
   
 

 

 
Criado pela Lei 9.696/1998 e Res. CONFEF 330/2016 – CNPJ 27.446.441/0001-78 

www.cref19.org.br – cref19@cref19.org.br 

Maceió/AL, 21/06/2024 

 

PORTARIA CREF19/AL nº 142/2024 

 

Dispõe sobre a nova composição da 

Câmara de Julgamento do Conselho 

Regional de Educação Física da 19ª Região 

– CREF19/AL. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 19ª REGIÃO – 

CREF19/AL, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme Inciso IV do Art. 4º do 

Regimento Interno do Conselho Regional de Educação Física (Resolução CREF19/AL nº 

057/2023) e: 

 

CONSIDERANDO o disposto no Inciso II do Art. 22 do Regimento Interno do Interno do 

Conselho Regional de Educação Física (Resolução CREF19/AL nº 057/2023), que 

estabelece ser atribuição do CREF19/AL aprovar atos normativos ou deliberativos 

necessários ao exercício de sua competência; 

 

CONSIDERANDO a aprovação em reunião Plenária Ordinária do CREF19/AL em 20 de 

junho de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Apresentar a nova composição da Câmara de Julgamento do Conselho Regional 

de Educação Física da 19ª Região – CREF19/AL. 

 

Art. 2º - Os integrantes da Câmara de Julgamento, conforme deliberação do Plenário 

serão: 

I – Patrícia Vieira Silva CREF 000459-G/AL 

II – Ricardo de Medeiros Soares CREF 000662-G/AL 

III – Pedro Henrique Cavalcante Temóteo dos Santos CREF 000768-G/AL 

IV – Edison Francisco Valente CREF 000638-G/AL 

V – Adriano Guilherme Schmaedecke Tonial CREF 001731-G/AL 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Stanley Magalhães Nunes da Silva 

CREF 000217-G/AL 

Presidente – CREF19/AL 


